
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS 
SISTEMA DE PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL

RECOMENDAÇÃO

Procedimento: 2026.0005537

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por intermédio da 27ª Promotoria de Justiça da
Capital, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no artigo 127 e no artigo
129, inciso II, da Constituição Federal, bem como no artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.625/1993 e no artigo 27,
parágrafo único, inciso IV, do mesmo diploma legal, além das disposições contidas na Lei Complementar
Estadual nº 51/2008;

CONSIDERANDO as funções institucionais previstas no caput do art. 127 e no inciso II do art. 129 da
Constituição Federal, bem como a prescrição constante na Recomendação n.º 54/2017 do Conselho Nacional
do Ministério Público, de eficiência no exercício institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

CONSIDERANDO as atribuições da 27.ª Promotoria de Justiça da Capital, constantes do Ato PGJ n.º
083/2019, a saber “promoção da tutela dos interesses individuais, indisponíveis, difusos e coletivos na área da
Saúde para a proteção, a recuperação e a redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso
universal e igualitários às ações e aos serviços públicos de Saúde, inclusive de crianças, adolescentes, idosos,
pessoas com deficiência e hipossuficientes, realizando o atendimento ao público respectivo; no
acompanhamento permanente dos instrumentos de gestão e controle do Sistema Único de Saúde – SUS e na
execução das políticas públicas de vigilâncias e a atenção à saúde, com repercussão em todo o Estado”;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 196, consagra a saúde como direito de todos e
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;

CONSIDERANDO que as ações e serviços de saúde são de relevância pública, sujeitando-se à
regulamentação, fiscalização e controle pelo Poder Público, independentemente de sua execução ser direta ou
por intermédio de terceiros (Art. 197 da CF);

CONSIDERANDO as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS) de descentralização, atendimento integral e
participação da comunidade, conforme o artigo 198 da Carta Magna, sendo o controle social pilar
indispensável para a legitimidade das alterações na gestão pública de saúde;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.142/1990 confere ao Conselho de Saúde caráter permanente e deliberativo,
com competência para atuar no controle da execução da política de saúde, inclusive nos aspectos econômicos
e financeiros, e que a ausência de sua oitiva prévia sobre o modelo de "gestão compartilhada" das UPAs de
Palmas afronta o princípio da gestão democrática;

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 2/2017 do Ministério da Saúde, que define as diretrizes
para a Rede de Atenção às Urgências (RUE) e estabelece que as UPAs 24h  devem operar com
resolutividade, segurança do paciente e observância estrita de protocolos clínicos e assistenciais;

CONSIDERANDO as regras do Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC - Lei nº
13.019/2014), que impõem o regime de mútua cooperação (Art. 1º) e o dever indelegável da administração
pública de promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria (Art. 58);

CONSIDERANDO o impacto financeiro do ajuste firmado com a OSC Santa Casa de Misericórdia de Itatiba,
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com valor total estimado em aproximadamente R$ 139.000.000,00, e a emissão da Nota de Empenho nº 2975,
no valor de R$ 11.599.827,26, já liquidada para o início das atividades;

CONSIDERANDO que as inspeções realizadas pelo Centro de Apoio Operacional da Saúde (Caosaúde)
nas unidades de pronto atendimento detectaram irregularidades graves que colocam em risco a integridade dos
usuários;

CONSIDERANDO que na UPA Sul, em inspeção datada de 24/04/2026, foram constatadas as seguintes
irregularidades:
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CONSIDERANDO que, também na UPA Sul, em inspeção datada de 08/05/2026, foram constatadas as
seguintes irregularidades:
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CONSIDERANDO que na UPA Norte, em inspeção de 07/05/2026, verificou-se:
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CONSIDERANDO a necessidade premente de garantir a transparência na aplicação dos recursos públicos e a
eficácia assistencial do modelo de gestão com melhoresias que sejam estruturantes para toda a rede de saúde;

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.º 8.625/93, faculta ao
Ministério Público expedir RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA  aos órgãos da administração pública,
visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como aos demais interesses, direitos e
bens cuja defesa lhe caiba promover;

RESOLVE:

RECOMENDAR à Sra. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALMAS , para que adote providências
imediatas para sanar as irregularidades apontadas nas anexas certidões circunstanciadas do Caosaúde,
notadamente:

1) Regularização do Corpo Clínico Pediátrico: Garantir a presença de médicos com Registro de
Qualificação de Especialista (RQE) em Pediatria em todos os turnos de atendimento das UPAs Norte e Sul,
vedando-se a escala exclusiva de clínicos gerais para a assistência infantil;

2) Transparência nas Escalas:  Providenciar a exibição, em local visível e de fácil acesso ao público, das
escalas completas de profissionais médicos e de enfermagem, discriminando claramente o nome do
profissional, seu registro no conselho de classe e a respectiva especialidade registrada;

3) Padronização Técnica e Segurança: Implementar e disponibilizar fisicamente em todos os setores os
protocolos clínicos e de classificação de risco (Manchester) atualizados, garantindo treinamento
comprovado de toda a equipe assistencial para a operação dos sistemas e fluxos da unidade;
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4) Responsabilidade Técnica e Insumos: Regularizar a afixação das Certidões de Responsabilidade Técnica
(Médica, Enfermagem e Farmacêutica) e assegurar o abastecimento contínuo de medicamentos e insumos
baseado no perfil nosológico da população, normalizando o fluxo de reposição para as ambulâncias do SAMU;

5) Elaborar fluxo adequado para dispensação de Profilaxia Pré-Exposição (PEP);

6) Relatórios de Produtividade e Resolutividade: Enviar a esta Promotoria de Justiça relatório
pormenorizado contendo:

a) Números totais de atendimentos realizados (clínicos e pediátricos);

b) Quantitativo de casos elucidados na própria unidade;

c) Número de encaminhamentos para unidades de maior complexidade (Hospital Geral de Palmas - HGP),
discriminando a especialidade;

d) número de óbitos com informações detalhadas da comissão de revisão de óbitos e núcleo de segurança do
paciente;

e) Demonstrativo de faturamento e produtividade ambulatorial aprovada pelo Ministério da Saúde.

ADVERTIR que o não acolhimento dos termos desta Recomendação servirá como critério de avaliação do agir
administrativo, podendo configurar elemento subjetivo (dolo) para fins de responsabilização cível, criminal e
administrativa deste Órgão Ministerial, inclusive mediante o ajuizamento das ações judiciais cabíveis para
garantir o cumprimento dos princípios constitucionais da saúde.

DETERMINAR à Secretaria Municipal de Saúde que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se por escrito
sobre o acatamento (ou não) da presente Recomendação, indicando as medidas concretas já adotadas ou em
cronograma de implementação.

Palmas, 19 de maio de 2026.
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